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A proteção do meio ambiente tem, no Brasil, sua história intrinsecamente 

vinculada ao manejo da ação civil pública pelo Ministério Público. Ao instituir a 

Política Nacional de Meio Ambiente, a Lei 6.938/1981 previu legitimidade ao 

Ministério Público da União e dos Estados para a ação de responsabilização por 

danos ambientais (art. 14, §2º). Não bastou, para o legislador brasileiro, a 

construção de um direito humano ambiental, a plena força no início dos anos 

1970, o legislador brasileiro reforçou a instrumentalização da proteção 

ambiental com a ação civil pública. 

 Coube à Lei 7.347/1985 estabelecer, sobre os tradicionais institutos do 

Direito Processual Civil, um novo paradigma protetivo dos direitos 

metaindividuais, dos quais o meio ambiente ecologicamente equilibrado 

apresentou-se como um dos com maior força aglutinadora dos interesses e 

conflitos da sociedade moderna. A Ação Civil Pública, sua importância e relevo 

na proteção de direitos fundamentais, foi reconhecida pela Constituição da 

República Federativa do Brasil, ao tratá-la como função estritamente vinculada, 

embora não privativa, do Ministério Público (Art. 125). 

 À sombra desse tríptico normativo, a proteção do meio ambiente, 

enquanto bem jurídico de fruição coletiva, passou a contribuir para que 

elementos tradicionais do processo, passassem a transmudar-se rumo à 

formação de um regime jurídico-processual diferenciado, especializado, onde a 

resposta jurisdicional aos danos e riscos ambientais buscasse a proteção da 

sociedade como um todo, nas perspectivas subjetivas e objetivas, ponderando-

se um meio ambiente com equilíbrio, cotejado por uma economia amiga e 

limitada pela sustentabilidade ambiental.   

 Desde os primeiros movimentos pelo acesso à justiça, a posição 

institucional do Ministério Público mostrou sua compatibilidade com a defesa 

de direitos da sociedade que se encontravam excluídos de efetiva proteção. De 

um lado, por ter em sua história a defesa de elementos da sociedade que não 

tinham voz, a exemplo da proteção das viúvas e órfãos no antigo Egito, ou na 

fiscalização de leis polêmicas, como a Lei do Ventre Livre. Mas, principalmente 

porque o Ministério Público ajustou-se às mutações da sociedade, tornando-se 

o braço institucionalmente organizado ou – conforme destemida analogia 

constante na doutrina nacional – o “braço armado da sociedade”, respeitando-

se, por óbvio, o perfil de composição pacífica e de luta argumentativa 

intransigente que marcam a história da instituição. 

Prefácio  
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 Nesse contexto, a Ação Civil Pública, além de um instrumento processual 

de relevantíssima tessitura e relevância, possui um papel de estratégia na 

implementação de políticas públicas e de defesa de direitos que, pela sua 

debilidade subjetiva,encontravam-se em uma difusão exacerbada.  

 A defesa do ambiente pela adequada via do diálogo jurisdicional tem 

uma dívida para com a Ação Civil Pública, principalmente pela evolução dos 

institutos da legitimidade extraordinária, da coisa julgada, da competência, do 

ônus da prova, dentre outros. Inúmeros são os casos que poderiam ser 

mencionados aqui nesta coletânea. Este Centro de Apoio Operacional, tendo 

em vista a impossibilidade de cobrir - o que seria uma imensa justiça – toda a 

atuação dos membros do Ministério Público do Estado do Amapá, tomou como 

ousada missão iniciar a publicação de ações civis públicas que contribuíram ou 

que ainda tem o desiderato de combater danos e riscos ambientais sob o pálio 

da Jurisdição ambiental.  

 Essa primeira coletânea tem o objetivo geral de difundir peças jurídicas, 

argumentos esgrimidos, estratégias construídas na atuação de Promotores de 

Justiça na defesa do ambiente. Não é demais registrar que se trata de um dos 

lados do actum trium personarum. Portanto, é preciso que se tome como 

advertência a necessidade de compreender as petições iniciais aqui 

apresentadas, como parte de um diálogo, como elemento parcial de 

argumentos que buscam a construção de um direito fundamental ao ambiente 

ecologicamente equilibrado. 

 Mais que um depositório de soluções historicamente adotadas pelo 

Ministério Público, esta coletânea é, antes de qualquer outra pretensão, uma 

provocação ao uso da força dos argumentos em favor da proteção do 

ambiente, cientes de que, essa ambiência democrática,  construída perante o 

Judiciário, substituiu o argumento da força.  

 

Marcelo Moreira dos Santos    
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